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GABINETE DO VEREADOR DR.ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº  

 Reitera a Indicação apresentada em 10 de abril de 

2025, dirigida à Secretaria Municipal de Educação 

que forneça vouchers para estudantes da 

Associação Pestalozzi visando garantir o acesso a 

materiais e serviço educacionais essenciais. 

 

 

O Vereador Dr. Adison Quinteiro, no uso de suas atribuições legais, INDICA à Secretária 
Municipal de Educação, Sra. Shuanna Louzada, que seja realizado o fornecimento de 
vouchers para os estudantes da Associação Pestalozzi. 

A Pestalozzi desempenha um papel fundamental na educação de crianças e jovens com 
deficiência, e o fornecimento desses vouchers ajudará a garantir que os estudantes tenham 
acesso a recursos que promovam seu aprendizado e desenvolvimento. 

Os vouchers permitirão que os alunos adquiram materiais didáticos, uniformes e outros 
itens necessários para sua formação, contribuindo para um ambiente educacional mais 
equitativo. 

Essa ação reforçará a parceria entre a Secretaria de Educação e a Associação Pestalozzi, 
demonstrando o compromisso do município com uma educação inclusiva e de qualidade. 

Diante do exposto, solicita-se que sejam adotadas as providências necessárias para a 
implementação do fornecimento dos vouchers aos estudantes da Pestalozzi, garantindo 
seu acesso à educação e promovendo a inclusão. 

 
 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

 DR. ADISON QUINTEIRO 

VEREADOR 
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